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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1681/2021-cGP/seaP 
Belém, 22 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6226/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta acumulação indevida 
de cargos do Policia Penal M.M.l.N. (M.f. 5954409), conforme despacho da 
consultoria Jurídica/SEaP, datado de 25/08/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pelo arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 201, i, 
da lei n° 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU;
dê-SE ciêNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 735181
Portaria Nº 1667/2021-cGP/seaP 
Belém, 19 de novembro de 2021
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6522/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos ocorridos no dia 
29/06/2021, referente a supostas agressões físicas em desfavor dos PPl’s 
BrUNo PoMPEU ViaNa (iNfoPEN 44620), PaUlo ricardo riBEiro daN-
TaS (iNfoPEN 178307 ), daNYEllo WallacE SaNToS SoarES (iNfoPEN 
174103), EdValdo raMoS coSTa MarTiNS(iNfoPEN 21727), MarcoS 
PaUlo dE SoUSa BorGES(iNfoPEN 89043), alaN HENriQUE laMEi-
ra dE oliVEira(iNfoPEN 90333), JoÃo fEliPE da SilVa rodriGUES 
oliVEira(iNfoPEN 171588), BrUNo WillaMES MaGalHÃES coSTa(iN-
foPEN 46356), JoSÉ JUNior fErrEira liMa(iNfoPEN 114679), Mar-
coS ViNiciUS SaNToS PaNToJa(iNfoPEN 74376), lUaN WilliaMS frEi-
rE da SilVa(iNfoPEN 64108), rENaN fEliPE fErrEira diaS(iNfoPEN 
152339), JorGE HidElBraNd arNoUd rodriGUES da SilVa(iNfoPEN 
56962), JoSÉ clEiToN dE SoUZa SaNToS(iNfoPEN 29113), doriVal-
do VicTor PErEira E SilVa(iNfoPEN 78569) , JEffErSoN MariTiNS 
PoNTES(iNfoPEN 38746), EliSMar ViEira raMoS(iNfoPEN 60311)  e 
aNToNio alEX da SilVa liMa(iNfoPEN 43348), custodiados no crPP V, 
com intuito de averiguar qualquer ilícito administrativo que enseje algu-
ma punição disciplinar, conforme relatório de diligência n°138/2021-cGP/
SEaP, datado de 29/10/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e JaYMErSoN 
carloS PErEia MarQUES, (M.f.57218644) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dê-SE ciêNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 735178
Portaria Nº 1664/2021-cGP/seaP 
Belém, 19 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6519/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional do servidor, M.i.f.J. (M.f.5935162), acerca da suposta 
imprudência, ao efetuar disparo com munição e elastômero no PPl EliS-
Mar ViEira raMoS (iNfoPEN 60311), sendo ofensa física comprovada 
pelo laudo n° 2021.02.001102-Tra. ressalta-se ainda que é dever do Po-
licial Penal e do agente Penitenciário observar e manter, no serviço, o de-
coro de classe e a ética condizente, especialmente quando portar qualquer 
armamento ou instrumento de menor potencia ofensivo, o que por sua vez, 
não foi observado no presente feito, recaindo, em tese, nos arts. 177, iV e 
Vi, c/c art. 189 e 190, Vii, da lei 5.810/1994-rJU, conforme relatório de 
diligência n° 138/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 

EdUardo, (M.f. 5902749) – Presidente; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285) - Membro – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito;
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dê-SE ciêNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 735165
Portaria Nº 1666/2021-cGP/seaP 
Belém, 19 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6521/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional em desfavor do servidor r.E.Q.S. (M.f. 5956497), coorde-
nador,  do centro de recuperação Penitenciário do Pará V – crPPV, devido 
ao não cumprimento das determinações desta corretiva, que solicitou por 
meio do ofício interno 499/2021-cGP/SEaP, a apresentação dos internos 
para realização de corpo de delito, infringindo, em tese, os arts. 177, iV, 
Vi, iX, alínea “b” e art. 189, caput, todos da lei 5.810/1994-rJU, conforme 
relatório de diligência n° 138/2021, datado de 29/10/2021;
 art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749) – Presidente; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro e; EliZaBETH MalcHEr VilHENa 
(M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dê-SE ciêNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 735172

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

/tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
- Término de Vínculo: 30/11/2021
Motivo: diSTraTo UNilaTEral
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: lUcaS da SilVa aSSiS
Matrícula: 54196401/1 - aGENTE PENiTENciário
tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
- Término de Vínculo: 30/11/2021
Motivo: diSTraTo UNilaTEral
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: WaldoMiro SoUZa da SilVa
Matrícula: 5462673/1 - função: aGENTE PENiTENciário
ordENador: arTHUr rodriGUES dE MoarES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, em exercício

Protocolo: 735276

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°3178/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-PA, 29 de novembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 954/2020- GaB/SEaP/Pa de 27/10/2020, publi-
cada no doE n° 34.395 de 05/11/2020, alcilENE MorEira dE oliVEira, 
matrícula n° 5952867/1, da Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
Técnicos Penitenciários de assistência Biopsicossocial - GSTP, com lotação 
no centro de recuperação regional de capanema - crrcaP, a contar de 
30 de novembro de 2021.
dESiGNar lUiZ carloS rEiS carValHo, matrícula n° 54180746/1, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 01 de dezembro 
de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 735318
Portaria N°3181/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-PA, 29 de novembro de 2021.
dESiGNar o servidor HUGo BraGaNÇa da SilVa, matrícula funcional 
n°5934174/2, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Equipe 


